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ASSUNTO

■Projeto de -^ei ns "72/56

INICIATIVA:

•  Amilcar-Mfiiiuzzi
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HISTÓRICO:

■Dispensa',ooiicorrência 'publica- na alienaçao
de imóveis pertencentes ao Patrimônio dá Prexei"cuia

líunicipal, .quando os servidores- municipais , que re
sidem nos mesmos ̂  manifestarem interesse pela .aqui-
'  , •> ' ' ' i ' , •
sicãò' imóvel o - „ - '

.  AUTUA CA O .

' \ Aos Yinte s.eis dias do mês de oujtnibro , do ano de

mil novecentos e oüsitogD!: 1,9 5 6 , autúo o projeto de. -"ei

supra-bitado è mais documeritos que se seguem

Período da,presidência: 19 56 a 19. : l.

Presideiite: „..i. lp_aqLüm_ÍjatQniQ..P.aiadQ..
Vice-Presidente:,

1* Secretário: _

2° Secretário: ' ..

Çonstantino "egr.elli, .
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CÂMARA M U- N. I. C I P A L

D E

CACHOEIRO - DE ITAPE M IR I M

ARO:- 1956

II'

ASSURTO:- Projeto de Lei ^ />"/ ji

■ IRICIATIVA:- Vereador Amilcar Pigliiizzi

HISTáRICO:- Dispensa concorrência pdLlica na alienação de imóveis
pertencentes ao Patrimônio da Prefeitura Municipal, q,uan- !
do os servidores municipais, que residem nos mesmos,^ ma-
nifestarem interêsse pela aquisição do imóvel.
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Aos vinte e seis dias do mês de outubro de mil novecentos

e cinquenáa e seis,,autúo o projeto de lei supracitado e demais do

cumentos que seguem.

Secretário
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PfiOJEíDO DE lEI NS

Art, is - E* dispensada, a concorrência pilDlicat na alienação de iind-

veis pertencentes ao Patrimônio da Prefeitura Municipal,

quando os servidores municipais, que residem nos mesmos,

manifestarem interêsse pela aquisição do imdvel, caso em

que a alienação se fará por preço não inferior ao seu va

lor atualizado, fixado pela Seção de Obras*

Art* 2S - A alienação sá será feita quando o servidor residir há

mais de 15 (quinze) anos no imdvel pretendido*

Art* 3- - Ssta lei entrá em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário*

JUSTIPIOATIVA

■3

Constitui para nós nma preocupação constante o bem estar
daqueles que, com dedicação e espírito público, servem o Poder Mu
nicipal.

No entanto, muitas das iniciativas tomada por nós, nesta
Casa, só foram efetivadas após a certeza de sua justiça, assim co
mo tambám, respeitando as decisões das Casas Legislativas superio
res*

Com o presente projeto sucede exatamente o segundo item
por nós supra alinhado, já que a Câmara Eederal dos Deputados apro
vou projeto idêntico ao que hoje apresentamos à Câmara, cuja reda
ção final vai em anexo*

Na certeza de impetrar um ato de mais elementar justiça,
esperamos o apoio dos dignos pare^.

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1956

■4» C4£1-7^



GAMARA DOS DHPUTADOS

REDAÇÃO FINAL

Projeto n,° 408-B — 1955

Redação Finai do Projeto n." 408-A, de.l95S, que acrescenta parágrafo
Tinico ao artigo 141 do Decreto-lei-ji.° 9.760, de 5 de Setembro de

1946 (Dispõe sobre a aquisição d© imóveis da União e dá outras pro
vidências) • . -

O Congresso Nacional decreta: ■

Art. 1." Ê acrescentado ao art. 141
do Decreto-lei n.° 9.760, de 5 de
setembro' de ,1946_ . (Dispõe, sôbre a
aquisição"de' iiiioveis da União e dá
outras providências) o seguinte pa
rágrafo único:

"Art. 141

Parágrafo único. Será dispensada
a concorrência quando os servidores

■ públicos civis ou militares, que resi
dem como locatários, manifestarem

interesse pela aquisição do imóvel,
caso em que a alienação se fará por
preço não. inferior ao seu valor atuar

Jizado, fixado pelo- Serviço do Pátri-
"mônio da União".

Art. 2.° Ksta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Comissão de Redação, 8 de novem

bro de 1955. — Virginio Santa Rosa,
Presidente em exércício. — Abguar
Bastos, Relator. — Cardoso de Me
neses. — Iiopo Coelho.
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Departamento de Imprensa Nacional — Rio de Janeiro — Brasil 1955
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üSSfIDÃO
em cumprimento ao art. 63 do Segi-

mentó Interno, q.ue nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senlio-
re® veT»eadores.
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SeCRETÁRI© ' DA eâMARâ,

AguaT*de-se' o prazo para recebimento de emendas,

na conformidade do art, 74 do Regimento Interno.

Dat^^/^sl^ra
/  ̂

J2^pfir/y

idente
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PA3EGER

CamissS de Gonstituiçã©,Justiça e SedaçSa

Projete 72/55

-O-O-õ-0-0-O-9-O-O-O~€)-e-'

Exarainame s © prejet» aoima citado e demais d©c-i2ment©s, sobre

a alienação ao PatrinSni© da Prefeitura Municip al.

Junt® se encsntTr-a a redação final d® prejet® 408-B de 1955

que acrescenta $ unice ao artS 141 d® Decreto-lei n^ 9.760,de 5 de setem-

b"^® de 1946 (Dispõe sõbre a aquisiçS® de im^reis da UniS© e dã out->^as pr®-

YiAencias), ̂  (Organizaçg© Municipal) Seçãe t "Da AdministraçSe

Municipal "

Art2 59 - Dependerão também de concsr^^ência p^íb^ca as conce
ssões de qualque-r preirilegi© eu m©nep®li®, a alie

nação, aforaraen te ©u lecaçãs de bens inoveis do Muni

cipi0«

Quant© ae prejeto Pederal junte a® processo,fez a Câmara Pede-

deral um pa-^agrafs unic© ao dito Dec-r-etajmas nã® se acha junto a® pT-®cessí.

^jFap"^®vaçã3 ou sançã© p®"^'parte de Pode-r Executive.

Em vista d© que cita a lei 65 no seu a-^tig# 59 acima transcrita

dsta Comissão julga a pr©jeto Inconstitucienal

Sala das s,3. de set^brs de 1957

. Relator
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c© so.

< ■»&2.
77

AJa g B-J

i3^
^ ̂  <«



1/

^  ̂ dismssãw
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Saladas

A- Sançã0
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Em, 25 de novembro de 1957.

oeíihor p-"efeito ' ■

Tenh.0 ,8: satisfação- de passa"^

às mãos de Y, Exia. pá"^a os devidos fins -

de sanção, o incluso- p^-ojeto do .lei. n^ -72/^6,

■ap-;^ovado. po-^ ésta. Câma^^a. • '

De- acô-^do com ã Lei 65 (0"^ga

.nização Municipal) é de dez (10)'dias o p"^a

zo pa""c que o refe-^ido p-^.ojeto seja sancio

nado po^ Y. icíisi

•  . - Valho-me do ensejo pa-^a ap-^e

sentam-lhe ás minhas

.  • G.o->"diais S;.aidaç3es''

P-^esidente da Câma

ra

Éxmo. Sr.

ANTONIO PE?ndíIi\A PESEDO. -SOBRINHD-- '
D. D, Prefeito Municipal

N E S 1 A
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•  .Pi.DJETÜ DE LEI KS 72/56

Art. 12 - 2 dispensada-fci- concor-"ência pública, na alio

nação de- içióveis pe-^t ene entes ao, Pátrimônio

Municipal, -quando os se-^vidones ..municipais. ,

■  que residem nos mesmos, manifesta-^em inte-»"ês

se pela aquisição do imivel, caso em que a a

• • • " jíBnáção.Se fa"^á pnêço não. infe-^io-" ao .-

seu valÔT" atualizado,'.fixado pela Sècção do-

-  Obras, •' ■ .' ■ ' ' ''

A-"t,..22.- A alienação GÓ se-"a .feita quando o. se^vidof"
''V ' ~ • •

• - . -^esidi-^ bá mais .de 15^.(quinze) anos. nb imó .-

Vcl p-^etendido, . -

.. . A^^t,. ,5.2 - .Esta Lei çntra em vigô.-^.na. data de sua publi

cs.ção, ■'•evogadas. s.é disposições-em contpá-^io.

Sala das-Sessões, 21"dé novembro de 1957.

■ P-í^^idònte dá Câmara' ■
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